
           ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
 
          Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a   seguinte 
Lei: 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.424.23, de 29 de novembro de 2023. 
 
 
Altera redação de dispositivo da Lei 
Municipal nº 2.349/2023 e dá outras 
providências. 
 

  Art. 1º - Fica alterada redação do dispositivo do §4º do art. 2º da Lei 
Municipal nº 2.349/2023 de 05 de abril de 2023, com a seguinte disposição: 

 
Art. 2º [...] 
 
[...] 
 
§4º Para fins de habilitação à permissão de táxi, exigir-se-á do 
pretendente a escolaridade mínima correspondente a 4ª série 
do ensino fundamental. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                              Gabinete do Prefeito, 29 de novembro de 2023. 
 

      
                                                                             
                                                                                                 Adir Giacomini 
                                            Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal 
 
 
 
      Virginia Quadros da Silva 
             Chefe de Gabinete 

 


